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PORTARIA Nº 2.615, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece prazo para que Estados,
Distrito Federal e Municípios comprovem,
ao Ministério da Saúde, a execução dos
recursos financeiros transferidos para a
implantação e/ou implementação de
Complexos Reguladores e informatização
das Unidades de Saúde, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos do disposto no art. 14, da Portaria
nº 2.923/GM/MS, de 28 de novembro de
2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.923/GM/MS, de 28 de
novembro de 2013, que institui incentivo financeiro de investimento
para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes e de
custeio para reforma, destinados à implantação e/ou implementação
de Centrais de Regulação de Consultas e Exames e Centrais de
Regulação de Internações Hospitalares de que trata a Portaria nº
1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, e implementação de
Unidade Solicitante no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando que os Estados, Distrito Federal e Municípios
apresentaram proposta, homologada e legitimada pelo Ministério da
Saúde, nos termos da Portaria nº 2.907/GM/MS, de 23 de novembro
de 2009, vigente à época, e fizeram jus ao recebimento de recursos
financeiros liberados em três etapas, sendo a primeira etapa
correspondente a 30% do valor total aprovado, mediante publicação
de portaria específica e homologação da proposta pela Comissão
Intergestores Bipartite - CIB, a segunda etapa correspondente a 40%
do valor total aprovado, liberada mediante comprovação da
publicação oficial do processo de compra dos objetos, e a terceira
etapa correspondente a 30% do valor total aprovado, liberada
mediante demonstrativo dos gastos efetuados nas etapas anteriores;
e

Considerando o Acórdão nº 1.189, de 2010, do Tribunal de
Contas da União (TCU), que determina ao Ministério da Saúde a
tomada de providências para que Estados, Distrito Federal e
Municípios restituam ao Fundo Nacional de Saúde o recurso
financeiro não utilizado na implantação e/ou implementação de
Complexos Reguladores, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o dia 31 de dezembro de 2018,
como prazo para que Estados, Distrito Federal e Municípios
comprovem junto ao Departamento de Regulação, Avaliação e
Controle de Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde do

PORTARIA Nº 2.617, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Suspende a transferência de incentivos
financeiros referentes à Equipe de Saúde
Bucal do Município de Nova Soure
(BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela
transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica,

Considerando o Anexo XXII da Portaria de consolidação nº
2/GM/MS, 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre
as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde
pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica
transferidos aos Municípios e Distrito Federal e,

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do incentivo Financeiro, Parte Variável
do Piso da Atenção Básica - PAB, para a Estratégia Saúde da
Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira
julho de 2018, a transferência do incentivo financeiro referente à
Equipe de Saúde Bucal do Município de Nova Soure (BA), em
virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pela Secretaria
de Estado da Saúde da Bahia, especialmente no que tange ao
descumprimento da carga horária que compõe a Equipe de Saúde
Bucal conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de
Atenção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma)
Equipe de Saúde Bucal e perdurará até a adequação das
irregularidades por parte do Município, devidamente comprovadas
por supervisão técnica da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 2.618, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Suspende a transferência de incentivos
financeiros referente à Estratégia Saúde
da Família, do Município de Barão de
Melgaço, Estado do Mato Grosso (MT).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela
transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as
políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde
pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica
transferidos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do incentivo Financeiro, Parte Variável
do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da
Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira
julho/2018, a transferência do incentivo financeiro referente à
Equipe Saúde da Família, do Município de Barão de Melgaço
(MT), em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pela
Secretaria de Saúde do Estado do Mato Grosso, especialmente no
que tange ao descumprimento da carga horária por parte dos
profissionais que compõem a Equipe da Estratégia Saúde da
Família, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção
Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de
Atenção Básica, a suspensão, ora formalizada, dar-se-á em 1 (uma)
Equipe de Saúde da Família e perdurará até a adequação das
irregularidades por parte do Município, devidamente comprovadas
por supervisão técnica por parte da Secretaria de Estado da
Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO OCCHI

Ministério da Saúde (DRAC/SAS/MS) a execução dos recursos
financeiros que foram transferidos para implantação e/ou
implementação de Complexos Reguladores, de acordo com o art. 14
da Portaria nº 2.923/GM/MS, de 28 de novembro de 2013.

Art. 2º Encerrado o prazo determinado, o Ministério da
Saúde tomará as providências para que Estados, Distrito Federal e
Municípios restituam ao Fundo Nacional de Saúde o recurso
financeiro não utilizado na implantação e/ou implementação de
Complexos Reguladores nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO OCCHI

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 486ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 de maio de 2018, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão

. 3 3 9 0 2 . 5 5 0 6 11 / 2 0 1 6 - 6 5 Uniodonto São Carlos - Cooperativa Odontológica DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 33902.489256/2013-72 Associação dos Servidores Municipais, Estaduais e Federais do Rio de Janeiro DIFIS Pelo não conhecimento do recurso por ser intempestivo mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria
de Gestão

. 33902.463484/2012-31 Gama Odonto S/A DIDES Pelo conhecimento e provimento, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de Gestão

. 3 3 9 0 2 . 5 7 2 6 2 2 / 2 0 11 - 9 1 Unimed Petrópolis-RJ Cooperativa de Trabalho Médico DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 3 3 9 0 2 . 5 1 8 3 5 6 / 2 0 11 - 5 1 Pró-saúde Planos de Saúde Ltda. - Em Liquidação Extrajudicial DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 3 3 9 0 2 . 2 1 7 4 7 3 / 2 0 11 - 0 9 Uniodonto de Araçatuba Cooperativa Odontológica DIDES Pelo não conhecimento do recurso por ser intempestivo mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria
de Gestão

. 33902.461409/2016-60 Clinipam Clínica Paranaense de Assistência Médica Ltda DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 3 3 9 0 2 . 5 0 1 6 1 3 / 2 0 11 - 1 6 Central Nacional Unimed Cooperativa Central DIDES Pelo não conhecimento do recurso por ser intempestivo mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria
de Gestão

. 33902.739944/2013-99 Irmandade Santa Casa Misericórdia de São José Dos Campos DIDES Pelo não conhecimento do recurso por ser intempestivo, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria
de Gestão

. 33902.599589/2012-28 Unimed Poços de Caldas - Soc. Coop. de Trab. e Serviços Médicos DIDES Pelo conhecimento e provimento, reformando a decisão de primeira instância Diretoria de Gestão, para
reconhecer a integral quitação da Obrigação Tributária de Substituição de Administradores

. 3 3 9 0 2 . 5 8 6 8 4 8 / 2 0 11 - 7 0 Unimed de Fortaleza Sociedade Cooperativa Médica Ltda DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 3 3 9 0 2 . 5 8 7 4 2 2 / 2 0 11 - 3 3 Unimed Santos Dumont Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos Ltda DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 3 3 9 0 2 . 5 8 7 0 4 0 / 2 0 11 - 1 8 SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 3 3 9 0 2 . 5 7 2 5 2 4 / 2 0 11 - 5 4 Unimed Santos Dumont Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos Ltda DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 3 3 9 0 2 . 5 8 6 8 1 6 / 2 0 11 - 7 4 Unimed Patrocínio Cooperativa de Trabalho Médico Ltda DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 3 3 9 0 2 . 5 8 6 8 0 2 / 2 0 11 - 5 1 Sistema Total de Saúde Ltda DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor - Presidente

Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2018-08-23T00:06:09-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




